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LEI Nº 713/2005 

 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DA 
DANÇA DO CONGO E DO CHORADO. 

 
 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de 

Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições. 
 

FAÇO saber que o Vereador CLODOALDO 
MIRANDA DA CRUZ, criou, a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Em conformidade com a Lei 9.790/99, ficam 
declaradas de Utilidade Publica Municipal as Associações de Dança Cultura 
do Congo e do Chorado. 

 
Art. 2º - A partir da data da promulgação desta lei, as 

Associações de Dança Cultural do Congo e do Chorado, poderão firmar 
Termo de Parceria com o executivo Municipal, conforme dispõe o art. 10, § 
2º da referida lei, no sentido de receberem auxilio para a promoção e 
fomento da cultura vilabelense. 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 

BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E CINCO. 
 
 

                             
Wagner Vicente da Silveira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 


